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DANI 

Vossa Excelência e demais 
I Casa meus protestos de 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

MENSAGEM N.°75, 

De 05 de dezembro de 2013 

Senhor Vereador Presidente: 

Tenho a honra de, por intermédio de Vossa 
Excelência, encaminhar à apreciação dos Ilustríssimos Vereadores, 
que compõe a Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de Lei que 
tem por finalidade instituir o Programa de Parcerias Público-Privadas 
no Município da Estância Turística de São Roque, e dá outras 
providências. 

Cumpre assinalar, inicialmente, que a presente 
Proposição decorre, em síntese, das reconhecidas dificuldades de 
ordem fiscal e financeira atualmente enfrentadas pelo poder público, 
em todo o País e até internacionalmente, que limitam e reduzem a 
capacidade de investimentos diretos do Município em importantes 
setores relacionados à atividade econômica, com reflexos negativos 
no processo de desenvolvimento e nos investimentos de cunho 
social. 

A instituição do mencionado Programa 
consiste, fundamentalmente, na criação de um marco legal 
destinado a promover, de moi eficiente e eficaz, a atração de 
investimentos privados, em proj tos e reconhecido interesse para o 
provimento de necessidades do Muni, ípio. 

Ao Exmo. Sr. 
Rodrigo Nunes de Oliveira 
DD. Presidente da Egrégia Cãmara Munic pal de 
São Roque — SP 
\cap.- 

rETSR.409/12..sac-17:26:47 5,77212013 
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PROJETO DE LEI N.2  75/13, 

De 05 de Dezembro de 2013. 

Institui o Programa de Parcerias Público-
Privadas — PPP no Município de São Roque 
e dá outras providências. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, 
no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Capítulo I 

PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de São 
Roque, de sua administração direta e indireta, o Programa de Parcerias 
Público-Privadas - PPP, destinado a fomentar, coordenar, regular e fiscalizar a 
atividade de agentes do setor privado, os quais, na condição de parceiros da 
Administração Pública, venham a atuar no implemento' das políticas públicas 
voltadas ao desenvolvimento do Município e ao bem estar coletivo. 

§ 1° - A PPP observará as seguintes diretrizes: 
I- 	a contratação de parceria público privada será 

precedida de licitação na modalidade de concorrência; 
II - eficiência no cumprimento das finalidades do 

Programa, com estímulo à competitividade na prestação de serviços e à 
sustentabilidade econômica de cada empreendimento; 

III - a necessidade de vantagem econômica e operacional 
da proposta para o Município e a melhoria da eficiência no emprego de 
recursos públicos, relativamente a outras possibilidades de execução direta ou 
indireta; 

IV - respeito aos interesses e direitos dos destinatários 
dos serviços e dos agentes privados incumbidos de sua execução; 

V - indisponibilidade das funções política, normativa, 
policial, reguladora, controladora e fiscalizadora do poder público; 

VI - universalização do acesso a bens e serviços 
essenciais; 

VII - transparência e publicidader•çlos procedimentos e 
decisões; 
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VIII - responsabilidade fiscal na celebração e execução 
dos contratos; 

IX - responsabilidade social; 
X - responsabilidade ambiental. 
§ 2° - A PPP será desenvolvida por meio de adequado 

planejamento, que definirá as prioridades quanto à implantação, expansão, 
melhoria, gestão ou exploração de bens, serviços, atividades, infra-estruturas, 
estabelecimentos ou empreendimentos públicos. 

§ 3° - A execução dos projetos de parceria público-privada 
deverá ser acompanhada permanentemente, a fim de que se possa, por meio 
de critérios objetivos previamente definidos, avaliar a eficiência do projeto e de 
sua execução. 

Art. 2° - São condições para a inclusão de projetos na 
PPP: 

I - efetivo interesse público, considerando a natureza, 
relevância e valor de seu objeto, bem como o caráter prioritário da respectiva 
execução, observadas as diretrizes governamentais; 

II - estudo técnico de sua viabilidade, mediante 
demonstração das metas e resultados a serem atingidos, prazos de execução 
e de amortização do capital investido, bem como a indicação dos critérios de 
avaliação ou desempenho a serem utilizados; 

III - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem 
adotados, em função de sua capacidade de aferir, de modo permanente e 
objetivo, o desempenho do ente privado em termos qualitativos e quantitativos, 
bem como de parâmetros que vinculem o montante da remuneração aos 
resultados atingidos; 

IV - a forma e os prazos de amortização do capital 
investido pelo contratado; 

V - a necessidade, a importância e o valor do serviço ou 
da obra em relação ao objeto a ser executado. 

Parágrafo único. A aprovação do projeto fica condicionada 
ainda ao seguinte: 

I - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro para toda a vigência contratual; 

II - demonstração da origem dos recursos para seu 
custeio; 

III - comprovação de compatibilidade com a Lei 
orçamentária anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Capítulo II 
DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E SEUS CONTRATOS 

Seção I 
Conceitos e Princípios 
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Art. 3° - Parceria Público-Privada é o contrato 
administrativo de concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa, na 
forma estabelecida por legislação federal correlata, inclusive no que diz 
respeito às normas de licitação, limites para assunção de encargos, 
contratação e participação tarifária, celebrado entre a Administração Pública 
Direta e Indireta, neste último caso, sempre com a interveniência do Município, 
e entidades privadas, através do qual o agente privado participa da 
implantação e do desenvolvimento da obra, serviço ou empreendimento 
público, bem como da exploração ou da gestão, total ou parcial, das atividades 
deles decorrentes, cabendo-lhe contribuir com recursos financeiros, materiais e 
humanos, observando além das diretrizes estabelecidas na legislação federal, 
e das disposições contidas no Capítulo 1 desta Lei, as seguintes diretrizes: 

I - eficiência no cumprimento das missões do Município e 
no emprego dos recursos da sociedade; 

II - qualidade e continuidade na prestação de serviços; 
III - repartição dos riscos, entre os entes privados, de 

acordo com a sua capacidade em gerenciá-los; 
IV - sustentabilidade econômica da atividade; 
V - remuneração do contratado vinculada ao seu 

desempenho. 
Parágrafo único - O risco inerente a insustentabilidade 

financeira da parceria, em função de causa não imputável a descumprimento 
ou modificação unilateral do contrato pelo parceiro público, ou alguma situação 
de força maior, deve ser, tanto quanto possível, transferido para o parceiro 
privado. 

Seção II 
Do Objeto 

Art. 4° - Podem ser objeto de Parcerias Público-Privadas: 
I - a delegação, total ou parcial, da prestação ou 

exploração de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública; 
II - a prestação de serviços públicos, tanto à 

Administração Pública como à comunidade, precedida ou não de obra pública, 
excetuadas as atividades exclusivas de Estado; 

III - a implantação, execução, ampliação, melhoramento, 
reforma, manutenção ou gestão de infra-estrutura pública, incluídas as 
recebidas em delegação da União e do Estado, conjugada à manutenção, 
exploração, ainda que sob regime de locação ou arrendamento, e a gestão 
destes, ainda que parcial, incluída a administração de recursos humanos, 
materiais e financeiros voltados para o público em geral; 

IV - a exploração de bem público; 
V - a exploração de direitos de natureza imaterial de 

titularidade do Município, tais como marcas, patentes, bancos de dados, 
métodos e técnicas de gerenciamento e gestão, resguardada a privacidade de 
informações sigilosas; 
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VI - a execução de obra, a locação ou o arrendamento de 
obra a ser executada, à administração pública; 

VII - a exploração de serviços complementares ou 
acessórios, de modo a dar maior sustentabilidade financeira ao projeto, 
redução do impacto tarifário ou menor contraprestação governamental. 

§ 1° - Os contratos de PPP's não excluirão a participação 
do Poder Legislativo e/ou das Agências Reguladoras, do controle social das 
tarifas. 

§ 2° - Não serão objeto de Parcerias Público-Privadas a 
mera terceirização de mão-de-obra e as prestações singelas ou isoladas de 
obras civis, bem como não será considerada parceria público-privada, a 
realização de obra pública sem atribuição ao contratado de mantê-la e ou 
explorá-la, ainda que sob o regime de locação ou arrendamento. 

§ 3° - Os contratos de Parcerias Público-Privadas deverão 
prever que, no caso de seu objeto reportar-se a setores regulados, a regras de 
desempenho das atividades e serviços deverão ficar submetidas àquelas 
determinadas pela agência reguladora correspondente. 

Seção III 
Da Formalização do Contrato de Parceria Público-Privada 

Art. 5° - Os contratos de Parcerias Público-Privadas reger-
se-ão pelo disposto nesta Lei, na legislação Federal correspondente, pelas 
normas gerais do regime de concessão e permissão de serviços públicos, de 
licitações e contratos administrativos e deverão obrigatoriamente estabelecer: 

I - as metas e os resultados a serem atingidos, 
cronograma de execução e prazos estimados para seu alcance, bem como os 
critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante 
adoção de indicadores capazes de aferir o resultado; 

II - o prazo de vigência, limitado a um mínimo de 05 
(cinco) anos e a um máximo de 35 (trinta e cinco) anos; 

III - a remuneração pelos bens ou serviços 
disponibilizados e, observada a natureza do instituto escolhido para viabilizar a 
parceria, o prazo necessário à amortização dos investimentos; 

IV - as formas de remuneração e de atualização dos 
valores contratuais; 

V - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e 
ao Parceiro Privado; 

VI - o compartilhamento com a Administração Pública, em 
partes iguais, dos ganhos econômicos decorrentes da redução do risco de 
crédito dos financiamentos da parceria e do ganho de produtividade apurados 
na execução do contrato; 

VII - as hipóteses de extinção antecipada do contrato e os 
critérios para cálculo, prazo e demais condições de pagamento das 
indenizações devidas; 
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VIII - cláusulas que, dependendo da modalidade 
escolhida, prevejam: 

a) a obrigação do contratado de obter recursos financeiros 
necessários à execução do objeto e de sujeitar-se aos riscos do negócio, bem 
como as hipóteses de exclusão de sua responsabilidade; 

b) possibilidade de término do contrato não só pelo tempo 
decorrido ou pelo prazo estabelecido, mas também pelo montante financeiro 
retornado ao contratado em função do investimento realizado. 

IX - identificação dos gestores responsáveis pela 
execução e fiscalização; 

X - a periodicidade e os mecanismos de revisão para: 
a) manutenção do inicial equilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos; 
b) preservação da atualidade da prestação dos serviços 

objetos da parceria. 
XI - retenção de parcelas em caução, compatibilizada com 

os gastos necessários à manutenção ou à realização de investimentos, 
observado o período máximo de 12 (doze) meses anteriores ao término do 
contrato, até o seu termo, objetivando garantir a integralidade do 
empreendimento, as quais serão liberadas após o término do contrato; 

XII - os fatos que caracterizam a inadimplência pecuniária 
do parceiro público, os modos e o prazo de regularização, bem como a forma 
de notificação da inadimplência ao gestor do fundo garantidor, pelo parceiro 
privado; 

XIII - as hipóteses de encampação. 
XIV — a vedação da celebração de contratos cujos valores 

sejam inferiores à R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 
§ 1° - Compete ao Poder Público declarar de utilidade 

pública os bens que, por suas características, sejam apropriados ao 
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao 
objeto do contrato, bem como à implementação de projetos associados, 
podendo promover as requisições e as desapropriações diretamente ou 
mediante outorga de poderes ao contratado. 

§ 2° - As indenizações de que trata o inciso VII deste 
artigo poderão ser pagas à entidade financiadora do projeto de Parceria 
Público-Privada. 

§ 3° - As cláusulas de atualização automática de valores, 
baseadas em índices e fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas 
sem a necessidade de homologação por parte da Administração Pública, 
exceto se esta publicar, até o advento do primeiro vencimento de fatura, após a 
data da atualização, razões fundamentadas em lei ou no contrato para a não-
homologação ou se a legislação aplicável exigir. 

§ 4° - Na extinção da concessão, serão observados: 
I - retornam ao Município todos os bens reversíveis, 

direitos e privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital 
e estabelecido no contrato; 
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II - haverá a imediata assunção do serviço pelo Município, 
procedendo-se aos levantamentos, avaliação e liquidação necessários, com 
ocupação das instalações e utilização de todos os bens reversíveis; 

III - nos casos de advento do termo contratual e de 
encampação, o Município, antecipando-se à extinção da concessão, procederá 
aos levantamentos e avaliações necessários à determinação dos montantes da 
indenização que será devida à concessionária, na forma dos incisos IV e V 
deste parágrafo; 

IV - a reversão no advento do termo contratual far-se-á 
com a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens 
reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados 
com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido; 

V - considera-se encampação a retomada do serviço pelo 
Município durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, 
mediante lei autorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, 
na forma do inciso anterior. 

§ 5° - Além da avaliação e aprovação do Conselho Gestor 
de PPP, a abertura do processo licitatório para contratar Parceria Público-
Privada está condicionada às normas da Lei n° 8.666/93 e da Lei 
Complementar Federal n° 101/00. 

Seção IV 
Da Remuneração 

Art. 6° - A remuneração ao contratado, observada a 
natureza jurídica do instituto escolhido para viabilizar a parceria, poderá ser 
feita mediante a utilização isolada ou combinada das seguintes alternativas: 

I - tarifas cobradas dos usuários e/ou dos Municípios; 
II - pagamento com recursos orçamentários ou do tesouro 

Municipal; 
III - cessão de direitos relativos à exploração comercial de 

bens públicos materiais ou imateriais; 
IV - cessão de créditos não-tributários do Município; 
V - transferência de bens móveis e imóveis; 
VI - outorga de direitos sobre bens públicos dominiais; 
VII - outras receitas alternativas, complementares, 

acessórias, ou de projetos associados; 
VIII - outros meios admitidos em lei. 
§ 1° - A remuneração ao parceiro privado somente se 

iniciará quando o serviço, obra ou empreendimento contratado estiver 
disponível para utilização. 

§ 2° - Em se tratando de Parceria Público-Privada que 
importe na execução de obra pública, fica vedado à Administração Pública 
realizar aporte de capital até a sua completa implantação e disponibilização 
para uso, salvo os bens imóveis, móveis e semoventes de propriedade do 
Município. 
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§ 3° - A remuneração citada no parágrafo primeiro poderá 
ser vinculada à disponibilização ou ao recebimento parcial do objeto do 
contrato de Parceria Público-Privada nos casos em que a parcela a que se 
referir puder ser usufruída isoladamente pelos usuários do serviço ou pela 
administração contratante e desde que o parceiro privado forneça o completo 
acesso aos dados e informes, inclusive para possíveis revisões contratuais. 

Art. 7° - As Parcerias Público-Privadas, para fins desta 
Lei, serão remuneradas segundo critérios de desempenho, em prazo 
compatível com a amortização dos investimentos realizados. 

Art. 8° - O edital de licitação poderá prever em favor do 
parceiro privado outras fontes de receitas alternativas, complementares, 
acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a 
favorecer a modicidade das tarifas, conferir maior sustentabilidade ao projeto 
ou propiciar menor contraprestação governamental. 

Art. 9° - Sem prejuízo das sanções previstas na legislação 
pertinente, o contrato poderá prever, para a hipótese de inadimplemento da 
obrigação pecuniária a cargo do contratante, o acréscimo de multa de 2% (dois 
por cento) sobre os valores vencidos e não pagos, e juros segundo a taxa que 
estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Pública Municipal. 

Seção V 
Da Responsabilidade e das Obrigações dos Parceiros Privados 

Art. 10 - As Parcerias Público-Privadas determinam para 
os agentes do setor privado: 

I - a assunção de obrigações de resultado definidas pelo 
Poder Público, com liberdade para a escolha dos meios para sua 
implementação, nos limites previstos no instrumento; 

II - a submissão ao controle do Poder Público permanente 
dos resultados, como condição para percepção da remuneração e pagamento; 

III - o dever de submeter-se à fiscalização do Poder 
Público, permitindo o acesso de seus agentes às instalações, informações e 
documentos inerentes ao contrato, inclusive seus registros contábeis; 

IV - sujeição aos riscos do empreendimento, salvo nos 
casos expressamente previstos no edital de licitação e no contrato. 

Art. 11 - Para contratar com a Administração Pública, o 
parceiro privado ainda obriga-se a demonstrar e comprovar a capacidade 
técnica, econômica e financeira para a execução do contrato. 

Capítulo III 
DA CONTABILIDADE DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 
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Art. 12 - Os contratos de Parcerias Público-Privadas estão 
baseados na realização contínua e plena de atividades que as caracterizam 
como prestação de serviços. 

Parágrafo único - Em conformidade com a Lei 
Complementar n° 101/00, os contratos de Parcerias Público-Privadas que 
ultrapassarem o prazo de 02 (dois) anos são considerados despesas de caráter 
continuado, sendo obrigatórios os procedimentos definidos nos artigos 16 e 17 
da referida legislação. 

Art. 13 - Os projetos de Parcerias Público-Privadas 
deverão ser contabilizados como serviços de terceiros, em conformidade com 
as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional ou legislação superior, de 
acordo com o valor estimado para cada exercício financeiro. 

Art. 14 - Os programas e atividades relacionados com 
Parcerias Público-Privadas (PPP) devem ser indicados na Lei Orçamentária de 
forma individualizada, com a descrição do Projeto e o total de créditos 
orçamentários para sua execução. 

Art. 15 - O Poder Executivo Municipal encaminhará 
juntamente com o Projeto da Lei Orçamentária Anual, documento intitulado 
"Anexo dos Programas de Parcerias Público-Privadas", indicando os valores 
dos créditos orçamentários, individualizados para cada projeto, suficientes para 
o custeio destes no exercício referido. 

Parágrafo único - Os valores destinados no Projeto da Lei 
Orçamentária Anual devem incluir, obrigatoriamente, o valor estimado de 
reajuste definido no contrato de parceria. 

Capítulo IV 
DAS GARANTIAS 

Art. 16 - As obrigações contraídas pela Administração 
Pública oriundas de contrato de Parceria Público-Privada, sem prejuízo de 
outros mecanismos admitidos em lei, e desde que observadas a legislação 
pertinente, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal, poderão ser 
garantidas através de: 

I - fundo garantidor; 
II - fundos especiais; 
III - seguro garantia; 
IV - vinculação de receitas, observando o disposto no 

artigo 167, IV, da Constituição Federal e no artigo 176, IV, da Constituição do 
Estado de São Paulo; 

V - instituições financeiras ou organismos internacionais. 
§ 1° - Além das garantias referidas no caput deste artigo, 

o contrato de parceria poderá prever a emissão de empenhos relativos às 
obrigações da Administração Pública, diretamente em favor da instituição 
financiadora do projeto e a legitimidade desta para receber pagamentos por 
intermédio do fundo garantidor. 
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§ 2° - O direito da instituição financiadora citado no 
parágrafo acima se limita à habilitação para receber diretamente o valor 
verificado pela Administração Pública na fase de liquidação, excluída sua 
legitimidade para impugná-la. 

§ 3° - Ficam o Município e suas Autarquias autorizados a 
participarem do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Município 
de Mauá. 

Art. 17 - Para concessão de garantia adicional ao 
cumprimento das obrigações assumidas pela Administração Pública, fica o 
Município autorizado a integralizar recursos, na forma que dispuser ato do 
Poder Executivo, em Fundo Fiduciário de incentivo às Parcerias Público-
Privadas. 

§ 1° - A integralização de recursos em Fundo Fiduciário 
poderá ser realizada com os seguintes recursos públicos: 

I - dotações consignadas no orçamento, créditos 
adicionais e suplementares; 

II - transferência de ativos não financeiros; 
III - transferência de bens móveis e imóveis, observado o 

disposto em lei; 
IV - outras formas previstas na legislação. 
§ 2° A integralização de recursos no Fundo Fiduciário, 

mediante a transferência de ações de companhias estatais ou controladas pela 
Administração Pública, não poderá acarretar a perda do controle acionário do 
Município. 

Capítulo V 
DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECIFICO 

Art. 18 - Será constituída, pelo parceiro privado, uma 
sociedade de propósito específico incumbida de implantar e gerir o objeto de 
parceria, ainda que parcialmente, à qual caberá a propriedade dos bens 
resultantes do investimento, durante a vigência do contrato, até que se dê a 
amortização do investimento realizado. 

§ 1° - A transferência do controle da sociedade de 
propósito específico e constituição de garantias ou oneração estarão 
condicionadas à autorização expressa da administração pública, nos termos do 
edital e do contrato, observado o disposto no parágrafo único do artigo 27 da 
Lei Federal n ° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

§ 2° - A sociedade de propósito específico poderá assumir 
a forma de companhia aberta, com ações negociadas em bolsa de valores do 
país ou do exterior, respeitado, quanto ao controle acionário, o disposto no § 1° 
deste artigo e na Lei Federal n°. 6.404/76. 

§ 3° - A sociedade de propósito específico poderá, na 
forma do contrato, dar em garantia aos financiamentos contraídos para a 
consecução dos objetivos da Parceria Público-Privada os direitos emergentes 
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do contrato de parceria até o limite que não comprometa a operacionalização e 
a continuidade das obras e serviços. 

§ 4° - A sociedade de propósito específico deverá, para 
celebração do contrato, adotar contabilidade e demonstração financeira 
padronizadas, compatíveis com os padrões mínimos de governança 
corporativa que vierem a ser fixadas pelo Governo Federal. 

Capítulo IV 
DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO- 

PRIVADAS 

Seção I 
Composição e Competências 

Art. 19 - Fica criado o Conselho Gestor das Parcerias 
Público-Privadas, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal, composto de 06 
(seis) membros, integrado da seguinte forma: 

I — 01 (um) representante do Departamento Jurídico; 
II — 01 (um) representante do Departamento de Turismo, 

Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e Lazer; 
III — 01 (um) representante do Departamento de Finanças; 
IV — 01 (um) representante do Departamento de Obras e 

Urbanismo; 
V — 02 (dois) representantes do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente. 
§ 1° O presidente do Conselho será escolhido entre os 

membros na primeira reunião. 
§ 2° O mandato do presidente será sempre de 01 (hum) 

ano podendo ser reconduzido ao cargo. 
§ 3° Participarão das reuniões do Conselho, com direito a 

voz, os demais titulares de Diretorias e de entidades da Administração Indireta 
que tiverem interesse direto em determinada parceria, em razão de vínculo 
temático entre o objeto desta e o respectivo campo funcional. 

§ 4° O Conselho deliberará mediante voto da maioria de 
seus membros, tendo o Presidente direito ao voto de qualidade. 

§ 5° Caberá ao Conselho Gestor: 
I - aprovar projetos de Parcerias Público-Privadas, 

observadas as condições estabelecidas no artigo 2°; 
II - fiscalizar a execução das Parcerias Público-Privadas; 
III - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação 

ou renovação dos contratos de Parcerias Público-Privadas, observado o limite 
temporal consignado na Lei Federal n° 11.079/04 - PPP; 

IV - fazer publicar no Jornal local do Município, as atas de 
suas reuniões. 

§ 6° - Ao membro d;Conselho é vedado: 
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I - exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou 
matéria objeto do PPP em que tiver interesse pessoal conflitante, cumprindo-
lhe cientificar os demais membros do Conselho de seu impedimento e fazer 
constar em ata a natureza e extensão do conflito de seu interesse; 

II - valer-se de informação sobre processo de parceria 
ainda não divulgado para obter vantagem, para si ou para terceiros. 

§ 7° - A participação no Conselho não será remunerada, 
sendo considerada serviço público relevante. 

§ 8° - A relação dos projetos de Parcerias Público-
Privadas aprovados pelo Conselho Gestor deverá anualmente ser publicada no 
Jornal local do Município, mediante ata que conterá, entre outros, a definição 
de seus objetivos, as ações de governo, a justificativa quanto à sua inclusão e 
dados sobre a execução dos projetos. 

Seção II 
Da Competência da Secretaria de Recursos 

Art. 20 - Caberá à Diretoria Municipal de Finanças, por 
intermédio da unidade específica, executar as atividades operacionais e de 
coordenação de Parcerias Público-Privadas, assessorar o Conselho Gestor do 
PPP e divulgar os conceitos e metodologias próprios dos contratos de parceria, 
apoiada por equipe técnica. 

Capítulo VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 - Os projetos de Parcerias Público-Privadas serão 
objeto de consulta pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital da respectiva licitação, mediante publicação de aviso na 
imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, no qual 
serão informadas as justificativas para a contratação, a identificação do objeto, 
o prazo de duração do contrato e seu valor estimado, fixando-se prazo para 
fornecimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos com 07 (sete) dias 
de antecedência da data prevista para a publicação do edital. 

Art. 22 - A Administração Pública deverá declarar de 
utilidade pública área, local, ou bem que sejam adequados ao desenvolvimento 
de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao objeto do contrato 
de Parceria Público-Privada e à implementação de projeto associado, bem 
como promover diretamente a sua desapropriação. 

Parágrafo único - Caso o objeto da Parceria Público-
Privada envolva a utilização de áreas fora dos limites do Município de São 
Roque, o Poder Executivo Municipal solicitará ao Poder Executivo Municipal 
abrangido e se for o caso, ao Poder Executivo Estadual, a participação para 
que se possa cumprir o objetivo descri no caput deste Artigo. 
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Art. 23 - Os instrumentos de Parcerias Público-Privadas 
poderão prever mecanismos amigáveis de solução de divergências contratuais, 
inclusive por meio de arbitragem, nos termos da legislação em vigor. 

§ 1° - Na hipótese de arbitramento, os árbitros deverão 
ser escolhidos dentre os vinculados a instituições especializadas na matéria e 
de reconhecida idoneidade. 

§ 2° - Fica convencionado que tudo quanto for devido, em 
razão da Parceria Público Privada, eleito o foro da Cidade e Comarca de São 
Roque, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Art. 24 - Compete ao Conselho Gestor a elaboração do 
regimento interno em conformidade com o Art. 19. 

Art. 25 — As despesas decorrentes desta Lei serão 
suportadas através de abertura de crédito adicional especial, podendo ser 
suplementada caso seja necessário. 

Art. 26 — Nos casos omissos desta Lei, serão aplicadas, 
subsidiariamente, as disposições contid na Lei Federal de n° 11.079, de 30 
de dezembro de 2004. 

Art. 27 - Esta 	ra em vigor na data de sua 
publicação revogando-se as disposiç 	trário. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 	A DE SÃO ROQUE, 05/12/13 

DANIEL DE O IVEIRA-COSTA 

PREF =ITO 

\cap.- 
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EMENDA N° 001/2013 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n° 075-E 

Fica acrescido o § 4° ao Artigo 4°, do Projeto de Lei n° 
75-E, de 05 de Dezembro de 2013, com a seguinte redação: 

"Art. 4° (...) 

§ 4° As concessões patrocinadas em que mais de 70% 
(setenta por cento) da remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública 
dependerão de autorização legislativa específica. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa primar pela fiscalização do Poder 
Legislativa aos atos do Poder Executivo conforme estabelece a Constituição Federal, tendo 
em vista que referido dispositivo também está previsto na legislação federal que regula a 
matéria. 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas", 12 de 
dezembro de 2013. 

Aprovado por unanimidade 
Em 

Alexandre Rodrigo Soares 
MANDI 

2.° Secretário 
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PARECER 313/2013 

Parecer ao Projeto de Lei 75, de 05 de 

dezembro de 2013, de iniciativa do Poder 

Executivo, que Institui o Programa de 

parcerias Público-Privadas - PPP no Município 

de São Roque e dá outras providências. 

Pretende o Poder Executivo Municipal, com o aludido 

projeto de lei, instituir, no âmbito do Município de São Roque, o programa de 

parceiras público-privadas - PPP, destinados a fomentar, coordenar, regular e 

fiscalizar a atividade de agentes do setor privado, os quais, na condição de 

parceiros da Administração Pública, venham a atuar no implemento das políticas 

públicas voltadas ao desenvolvimento do Município e ao bem estar coletivo. 

É o Relatório. 

A Lei Federal 11.079, de 30 de Dezembro de 2004, 

estabeleceu as normas gerais para licitação e contratação de parceria público-

privada no âmbito da Administração Pública. 

A parceria público-privada são contratos de concessão 

sob a modalidade patrocinada ou administrativa, que são regidas pela referida lei 

federal, bem como pelos artigos 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei. 8987, de i de 

fevereiro de 1995 e no artigo 31 da Lei 9074, de 07 de julho de 1995. 
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Art. 12  Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração 
Pública direta, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações 
públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 22  Parceria público-privada é o contrato administrativo de 
concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa. 

§ 12  Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou 
de obras públicas de que trata a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995,  quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários 
contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

§ 2° Concessão administrativa é o contrato de prestação de 
serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou 
indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e 
instalação de bens. 

§ 3Q Não constitui parceria público-privada a concessão comum, 
assim entendida a concessão de serviços públicos ou de obras públicas 
de que trata a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,  quando não 
envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro 
privado 

A União editou a norma geral, nada impedindo que os 

Municípios suplementem a legislação federal no que couber, nos termos do artigo 

30 da Constituição Federal. 

Contudo, em uma análise na propositura em comento 

juntamente com a legislação federal que disciplina a matéria, entendemos que o 

projeto merece alguns ajustes para que possa atender a sua finalidade. 

Esta Consultoria Jurídica sugeriu algumas alterações no 

Projeto de Lei em comento, sendo, em algumas delas, prontamente atendí4 
I 	\ 
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pelo Poder Executivo, as quais visam aprimorar e viabilizar a aplicabilidade da 

legislação no âmbito municipal. 

Contudo, para que possa dar mais transparência aos 

atos públicos regidos pela Lei e a participação do Poder Legislativo em 

determinadas ações voltadas para celebrar os contratos de parceria público-

privada, sugerimos seja inserido artigo com a seguinte redação: 

As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta 

por cento) da remuneração do parceiro privado for paga pela 

Administração Pública Municipal dependerão de autorização 

legislativa específica. 

Referido artigo está previsto no § 30  do artigo 10 da Lei 

Federal 11.079, de 30 de Dezembro de 2004, e corrobora com a função 

fiscalizatória do Poder Legislativo, de acordo com o artigo 31 da Constituição 

Federal, que dispõe: 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercido pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, 

na forma da Lei. 

Para suprir tal lacuna, foi apresentada pelo Vereador 

Etelvino Nogueira emenda aditiva ao Projeto de Lei inserindo tal dispositivo na 

propositura, a qual entendo que se coaduna com a proposta apresentada pelo 

Poder Executivo local. 
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Pelo exposto, juntamente com a emenda, entendo que 

o Projeto de Lei deve receber pareceres das comissões Permanentes de 

Constituição, Justiça e Redação e Obras e Serviços Públicos. 

Maioria absoluta, única votação e votação nominal. 

É o parecer s.m.j 

São Roque, 12 de Dezembro de 2013. 

Consuiitora Jurídica 
fr/ 
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VOTAÇÃO NOMINAL  
(Maioria Absoluta = 8 votos — Presidente não vota) 

Projeto de Lei no 075-E, de 05/12/2013, de autoria do Poder Executivo, que "Institui o Programa 

de Parcerias Público-Privados-PPP no Município de São Roque e dá outras providências"; e Emenda 
Aditiva no 001-L, de 12/12/2013, de autoria do Vereador Etelvino Nogueira. 

Vereadores 

Votação 

EMENDA No 001 PROJETO 

01 Adenilson Correia Ç -,. 
- 

--, 

02 Alacir Raysel c: 

03 Alexandre Rodrigo Soares c.. ; 

04 Alfredo Fernandes Estrada -----,. 

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes <::. S 

06 Etelvino Nogueira <, 

07 Flávio Andrade de Brito <. S- 
i 

08 Israel Francisco de Oliveira 
, 	1 , 1. , ri 	, 

7, 
j-1,./;2r!-Ic 

09 José Antonio de Barros (› 

10 José Carlos de Camargo ‘. _---,, 

11 Luiz Gonzaga de Jesus ‹. 
, 

12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo e • ..> 

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes S C 

14 Rafael Marreiro de Godoy (- 

7  

15 Rodrigo Nunes de Oliveira -X— -X— 

Favoráveis 1 -2, 1 

Contrários 
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PROJETO DE LEI N° 075-E, DE 05/12/2013 
AUTÓGRAFO N° 4.098 de 12/12/2013 
Lei n° 
(De autoria do Poder Executivo) 

Institui o Programa de Parcerias Público-
Privadas — PPP no Município de São Roque e dá 
outras providências. 

cia 	 c4 P_92-ão, May,/,e 

Gabinete do Prefeito 

Recebido em; 

Assiratuw.  

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turísti- 
ca de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Capítulo I 

PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Art. 10  - Fica instituído, no âmbito do Município de São Roque, de sua 
administração direta e indireta, o Programa de Parcerias Público-Privadas - PPP, destinado a 
fomentar, coordenar, regular e fiscalizar a atividade de agentes do setor privado, os quais, 
na condição de parceiros da Administração Pública, venham a atuar no implemento das polí-
ticas públicas voltadas ao desenvolvimento do Município e ao bem estar coletivo. 

§ 1° - A PPP observará as seguintes diretrizes: 
I- 	a contratação de parceria público privada será precedida de lici- 

tação na modalidade de concorrência; 
II - eficiência no cumprimento das finalidades do Programa, com es-

tímulo à competitividade na prestação de serviços e à sustentabilidade econômica de cada 
empreendimento; 

III - a necessidade de vantagem econômica e operacional da propos-
ta para õ Município e a melhoria da eficiência no emprego de recursos públicos, relativamen-
te a outras possibilidades de execução direta ou indireta; 

IV - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e 
dos agentes privados incumbidos de sua execução; 

V - indisponibilidade das funções política, normativa, policial, regula-
dora, controladora e fiscalizadora do poder público; 

VI - universalização do acesso a bens e serviços essenciais; 
VII - transparência e publicidade dos procedimentos e decisões; 
VIII - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos; 
IX - responsabilidade social; 
X - responsabilidade ambiental. 
§ 2° - A PPP será desenvolvida por meio de adequado planejamento, 

que definirá as prioridades quanto à implantação, expansão, melhoria, gestão ou exploração 
de bens, serviços, atividades, infra-estruturas, estabelecimentos ou empreendimentos públi-
cos. 
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§ 3° - A execução dos projetos de parceria público-privada deverá ser 
acompanhada permanentemente, a fim de que se possa, por meio de critérios objetivos pre-
viamente definidos, avaliar a eficiência do projeto e de sua execução. 

Art. 2° - São condições para a inclusão de projetos na PPP: 
I - efetivo interesse público, considerando a natureza, relevância e 

valor de seu objeto, bem como o caráter prioritário da respectiva execução, observadas as 
diretrizes governamentais; 

II - estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das 
metas e resultados a serem atingidos, prazos de execução e de amortização do capital inves-
tido, bem como a indicação dos critérios de avaliação ou desempenho a serem utilizados; 

III - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, em 
função de sua capacidade de aferir, de modo permanente e objetivo, o desempenho do ente 
privado em termos qualitativos e quantitativos, bem como de parâmetros que vinculem o 
montante da remuneração aos resultados atingidos; 

IV - a forma e os prazos de amortização do capital investido pelo 
contratado; 

V - a necessidade, a importância e o valor do serviço ou da obra em 
relação ao objeto a ser executado. 

Parágrafo único. A aprovação do projeto fica condicionada ainda ao 
seguinte: 

I - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro para 
toda a vigência contratual; 

II - demonstração da origem dos recursos para seu custeio; 
III - comprovação de compatibilidade com a Lei orçamentária anual, 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Capítulo II 
DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E SEUS CONTRATOS 

Seção I 
Conceitos e. Princípios 

Art. 3° - Parceria Público-Privada é o contrato administrativo de con-
cessão, na modalidade patrocinada ou administrativa, na forma estabelecida por legislação 
federal correlata, inclusive no que diz respeito às normas de licitação, limites para assunção 
de encargos, contratação e participação tarifária, celebrado entre a Administração Pública Di-
reta e Indireta, neste último caso, sempre com a interveniência do Município, e entidades 
privadas, através do qual o agente privado participa da implantação e do desenvolvimento 
da obra, serviço ou empreendimento público, bem como da exploração ou da gestão, total 
ou parcial, das atividades deles decorrentes, cabendo-lhe contribuir com recursos financei-
ros, materiais e humanos, observando além das diretrizes estabelecidas na legislação fede-
ral, e das disposições contidas no Capítulo I desta Lei, as seguintes diretrizes: 

I - eficiência no cumprimento das missões do Município e no emprego 
dos recursos da sociedade; 

II - qualidade e continuidade na prestação de serviços; 
III - repartição dos riscos, entre os entes privados, de acordo com a 

sua capacidade em gerenciá-los; 
IV - sustentabilidade econômica da atividade; 
V - remuneração do contratado vinculada ao seu desempenho. 
Parágrafo único - O risco inerente a insustentabilidade financeira da 

parceria, em função de causa não imputável a descumprimento ou modificação unilateral do 
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contrato pelo parceiro público, ou alguma situação de força maior, deve ser, tanto quanto 
possível, transferido para o parceiro privado. 

Seção II 
Do Objeto 

Art. 40  - Podem ser objeto de Parcerias Público-Privadas: 
I - a delegação, total'ou parcial, da prestação ou exploração de servi- . 

ço público, precedida ou não da execução de obra pública; 
II - a prestação de serviços públicos, tanto à Administração Pública 

como à comunidade, precedida ou não de obra pública, excetuadas as atividades exclusivas 
de Estado; 

III - a implantação, execução, ampliação, melhoramento, reforma, 
manutenção ou • gestão de infra-estrutura pública, incluídas as recebidas em delegação da 
União e do Estado, conjugada à manutenção, exploração, ainda que sob regime de locação 
ou arrendamento, e a gestão destes, ainda que parcial, incluída a administração de recursos 
humanos, materiais e financeiros voltados para o público em geral; 

IV - a exploração de bem público; 
V - a exploração de direitos de natureza imaterial de titularidade do 

Município, tais como marcas, patentes, bancos de- dados, métodos e técnicas de gerencia-
mento e gestão, resguardada a privacidade de informações sigilosas; 

VI - a execução de obra, a locação ou o arrendamento de obra a ser 
executada, à administração pública; 

VII - a exploração de serviços complementares ou acessórios, de mo-
do a dar maior sustentabilidade financeira ao projeto, redução do impacto tarifário ou menor 
contraprestação governamental. 

§ 1° - Os contratos de PPP's não excluirão a participação do Poder 
Legislativo e/ou das Agências Reguladoras, do controle social das tarifas. 

§ 2° - Não serão objeto de Parcerias Público-Privadas a mera terceiri- 
zação de mão-de-obra e as prestações singelas ou isoladas de obras civis, bem como não se- 
rá considerada parceria público-privada, a realização de obra pública sem atribuição ao con-
tratado de mantê-la e ou explorá-la, ainda que sob o regime de locação ou arrendamento. 

k'fi  § 3° - Os contratos de Parcerias Público-Privadas deverão prever que, 
no caso de seu objeto reportar-se a setores regulados, a regras de desempenho das ativida-
des e serviços deverão ficar submetidas àquelas determinadas pela agência reguladora cor-
respondente. 

§ 40  As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por 
cento) da remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão 
de autorização legislativa específica. 

Seção III 
Da Formalização do Contrato de Parceria Público-Privada 

Art. 5° - Os contratos de Parcerias Público-Privadas reger-se-ão pelo 
disposto nesta Lei, na legislação Federal correspondente, pelas normas gerais do regime de 
concessão e permissão de serviços públicos, de licitações e contratos administrativos e deve-
rão obrigatoriamente estabelecer: 

I - as metas e os.resultados a serem atingidos, cronograma.  de exe-
cução e prazos estimados para seu alcance, bem como os critérios objetivos de avaliação de 
desempenho a serem utilizados, mediante adoção de indicadores capazes de aferir o resul-
tado; 
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II - o prazo de vigência, limitado a uni mínimo de 05 (cinco) anos e a 
um máximo de 35 (trinta e cinco) anos; 

III - a remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados e, obser-
vada a natureza do instituto escolhido para viabilizar a parceria, o prazo necessário à amorti-
zação dos investimentos; 

IV - as formas de remuneração e de atualização dos valores contra- 
tuais; 

V - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao Parceiro 
Privado; 

VI - o compartilhamento com a Administração Pública, em partes i-
guais, dos ganhos econômicos decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamen-
tos da parceria e do ganho de produtividade apurados na execução do contrato; 

VII - as hipóteses de extinção antecipada do contrato e os critérios 
para cálculo, prazo e demais condições de pagamento das indenizações devidas; 

VIII - cláusulas que, dependendo da modalidade escolhida, preve- 
jam: 

a) a obrigação do contratado de obter recursos financeiros necessá-
,,,rios à execução do objeto e de sujeitar-se aos riscos do negócio, bem como as hipóteses de 

exclusão de sua responsabilidade; 
b) possibilidade de término do contrato não só pelo tempo decorrido 

ou pelo prazo estabelecido, mas também pelo montante financeiro retornado ao contratado 
em função do investimento realizado. 

IX - identificação dos gestores responsáveis pela execução e fiscaliza- 
ção; 

X - a periodicidade e os mecanismos de revisão para: 
a) manutenção do inicial equilíbrio econômico-financeiro dos contra-

tos; 
b) preservação da atualidade da prestação dos serviços objetos da 

parceria. 
XI - retenção de parcelas em caução, compatibilizada com os gastos 

necessários à manutenção ou à realização de investimentos, observado o período máximo de 
12 (doze) meses anteriores ao término do contrato, até o seu termo, objetivando garantir a 
integralidade do empreendimento, as quais serão liberadas após o término do contrato; 

XII - os fatos que caracterizam a inadimplência pecuniária do parceiro 
público, os modos e o prazo de regularização, bem como a forma de notificação da inadim-
plência ao gestor do fundo garantidor, pelo parceiro privado; 

XIII - as hipóteses de encampação. 
XIV — a vedação da celebração de contratos cujos valores sejam infe-

riores à R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 
§ 1° - Compete ao Poder Público declarar de utilidade pública os bens 

que, por suas características, sejam apropriados ao desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares ao objeto do contrato, bem como à implementação de proje-
tos associados, podendo promover as requisições e as desapropriações diretamente ou me-
diante outorga de poderes ao contratado. 

§ 20  - As indenizações de que trata o inciso VII deste artigo' poderão 
ser pagas à entidade financiadora do projeto de Parceria Público-Privada. 

§ 3° - As cláusulas de atualização automática de valores, baseadas 
em índices e fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem a necessidade de 
homologação por parte da Administração Pública, exceto se esta publicar, até o advento do 
primeiro vencimento de fatura, após a data da atualização, razões fundamentadas em lei ou 
no contrato para a não-homologação ou se a legislação aplicável exigir. 

p99Q,0_' 
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§ 40 - Na extinção da concessão, serão observados: 
I - retornam ao Município todos os bens reversíveis, direitos e privilé-

gios transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital e estabelecido no contrato; 
II - haverá a imediata assunção do serviço pelo Município, proceden-

do-se aos levantamentos, avaliação e liquidação necessários, com ocupação das instalações 
e utilização de todos os bens reversíveis; 

III - nos casos de advento do termo contratual e de encampação, o 
Município, antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avalia-
ções necessários à determinação dos montantes da indenização que será devida à conces-
sionária, na forma dos incisos IV e V deste parágrafo; 

IV - a reversão no advento do termo contratual far-se-á com a inde-
nização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados 
ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atu-
alidade do serviço concedido; 

V - considera-se encampação a retomada do serviço pelo Município 
durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, 'mediante lei autorizativa es-
pecífica e após prévio pagamento da indenização, na forma do inciso anterior. 

§ 5° - Além da avaliação e aprovação do Conselho Gestor de PPP, a 
abertura do processo licitatório para contratar Parceria Público-Privada está condicionada às 
normas da Lei n° 8.666/93 e da Lei Complementar Federal n° 101/00. 

Seção IV 
Da Remuneração 

W /m,cw6t 

Art. 60  - A remuneração ao contratado, observada a natureza jurídica 
do instituto escolhido para viabilizar a parceria, poderá ser feita mediante a utilização isolada 
ou combinada das seguintes alternativas: 

I - tarifas cobradas dos usuários e/ou dos Municípios; 
II - pagamento com recursos orçamentários ou do tesouro Municipal; 
III - cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens pú-

blicos materiais ou imateriais; 
IV - cessão de créditos não-tributários do Município; 
V - transferência de bens móveis e imóveis; 
VI - outorga de direitos sobre bens públicos dominiais; 
VII - outras receitas alternativas, complementares, acessórias, ou de 

projetos associados; 
VIII - outros meios admitidos em lei. 
§ 1° - A remuneração ao parceiro privado somente se iniciará quando 

o serviço, obra ou empreendimento contratado estiver disponível para utilização. 
§ 2° - Em se tratando de Parceria Público-Privada que importe na e-

xecução de obra pública, fica vedado à Administração Pública realizar aporte de capital até a 
sua completa implantação e disponibilização para uso, salvo os bens imóveis, móveis e se-
moventes de propriedade do Município. 

§ 30  - A remuneração citada no parágrafo,  primeiro poderá ser vincu-
lada à disponibilização ou ao recebimento parcial do objeto do contrato de Parceria Público-
Privada nos casos em que a parcela a que se referir puder ser usufruída isoladamente pelos 
usuários do serviço ou pela administração contratante e desde que o parceiro privado forne-
ça o completo acesso aos dados e informes, inclusive para possíveis revisões contratuais. 

Art. 70  - As Parcerias Público-Privadas, para fins desta Lei, serão re-
muneradas segundo critérios de desempenho, em prazo compatível com a amortização dos 
investimentos realizados. 
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Art. 80  - O edital de licitação poderá prever em favor do parceiro pri-
vado outras fontes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos asso-
dados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, conferir 
maior sustentabilidade ao projeto ou propiciar menor contraprestação governamental. 

Art. 9° - Sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente, 
o contrato poderá prever, para a hipótese de inadimplemento da obrigação pecuniária a car-
go do contratante, o acréscimo de multa de 2% (dois por cento) sobre os valores vencidos e 
não pagos, e juros/  segundo a taxa que estiver em vigor para a mora no pagamento de im-
postos devidos à Fazenda Pública Municipal. 

Seção V 
Da Responsabilidade e das Obrigações dos Parceiros Privados 

do setor/  privado: 
Art. 10 - As Parcerias Público-Privadas determinam para os agentes 

I - a assunção de obrigações de resultado definidas pelo Poder Públi-
co, com liberdade para a escolha dos meios para sua implementação, nos limites previstos 
no instrumento; 

II - a submissão ao controle do Poder Público permanente dos resul-
tados, como condição para percepção da remuneração e pagamento; 

III - o dever de submeter-se à fiscalização do Poder Público, permi-
tindo o acesso de seus agentes às instalações, informações e documentos inerentes ao con-
trato, inclusive seus registros contábeis; 

IV - sujeição aos riscos do empreendimento, salvo nos casos expres-
samente previstos no edital de licitação e no contrato. 

Art. 11 - para contratar com a Administração Pública, o parceiro pri-
vado ainda obriga-se a demonstrar e comprovar a capacidade técnica, econômica e financei-
ra para a execução do contrato. 

Capítulo III 
DA CONTABILIDADE DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Art. 12 - Os contratos de Parcerias Público-Privadas estão baseados 
na realização contínua e plena de atividades que as caracterizam como prestação de servi-
ços. 

Parágrafo único - Em conformidade com a Lei Complementar n° 
101/00, os contratos de Parcerias Público-Privadas que ultrapassarem o prazo de 02 (dois) 
anos são considerados despesas de caráter continuado, sendo obrigatórios os procedimentos 
definidos nos artigos 16 e 17 da referida legislação. 

Art. 13 - Os projetos de Parcerias Público-Privadas deverão ser con-
tabilizados como serviços de terceiros, em conformidade com as Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional ou legislação superior, de acordo com o valor estimado para cada exercício 
financeiro. 

Art. 14 - Os programas e atividades relacionados com Parcerias Públi-
co-Privadas (PPP) devem ser indicados na Lei Orçamentária de forma individualizada, com a 
descrição do Projeto e o total de créditos orçamentários para sua execução. 

Art. 15 - O Poder Executivo Municipal encaminhará juntamente com o 
Projeto da Lei Orçamentária Anual, documento intitulado "Anexo dos Programas de Parcerias 
Público-Privadas", indicando os valores dos créditos orçamentários, individualizados para ca-
da projeto, suficientes para o custeio destes no exercício referido. 
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Parágrafo único - Os valores destinados no Projeto da. Lei Orçamentá-
ria Anual devem incluir, obrigatoriamente, o valor estimado de reajuste definido no contrato 
de parceria. 

Capítulo IV 
DAS GARANTIAS 

Art. 16 - As obrigações contraídas pela Administração Pública oriun 
das de contrato de Parceria Público-Privada, sem prejuízo de outros mecanismos admitidos 
em lei, e desde que observadas a legislação pertinente, em especial a Lei de Responsabilida-
de Fiscal, poderão ser garantidas através de: 

I - fundo garantidor; 
II - fundos especiais; 
III - seguro garantia; 
IV - vinculação de receitas, observando o disposto no artigo 167, IV, 

da Constituição Federal e no artigo 176, IV, da Constituição do Estado de São Paulo; 
V - instituições financeiras ou organismos internacionais. 
§ 10  - Além das garantias referidas no caput deste artigo, o contrato 

de parceria poderá prever a emissão de empenhos relativos às obrigações da Administração 
Pública, diretamente em favor da instituição financiadora do projeto e a legitimidade desta 
para receber pagamentos por intermédio do fundo garantidor. 

§ 20  - O direito da instituição financiadora citado no parágrafo acima 
se limita à habilitação para receber diretamente o valor verificado pela Administração Pública 
na fase de liquidação, excluída sua legitimidade para impugná-la. 

§ 30  - Ficam o Município e suas Autarquias autorizados a participarem 
do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Município de Mauá. 

Art. 17 - Para concessão de garantia adicional ao cumprimento das 
obrigações assumidas pela Administração Pública, fica o Município autorizado a integralizar 
recursos, na forma que dispuser ato do Poder Executivo, em Fundo Fiduciário de incentivo às 
Parcerias Público-Privadas. 

§ 10  - A integralização de recursos em Fundo Fiduciário poderá ser 
realizada com os seguintes recursos públicos: 

I - dotações consignadas no orçamento, créditos adicionais e suple- 
mentares; 

II - transferência de ativos não financeiros; 
III - transferência de bens móveis e imóveis, observado o disposto 

em lei; 
IV - outras formas previstas na legislação. 
§ 20  A integralização de recursos no Fundo Fiduciário, mediante a 

transferência de ações de companhias estatais ou controladas pela Administração Pública, 
não poderá acarretar a perda do controle acionário do Município. 

Capítulo V 
DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECIFICO 

Art. 18 - Será constituída, pelo parceiro privado, uma sociedade de 
propósito específico incumbida de implantar e gerir o objeto de parceria, ainda que parcial-
mente, à qual caberá a propriedade dos bens resultantes do investimento, durante a vigên-
cia do contrato, até que se dê a amortização do investimento realizado. 

§ 10  - A transferência do controle da sociedade de propósito específi-
co e constituição de garantias ou oneração estarão condicionadas à autorização expressa da 

v&C 
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administração pública, nos termos do edital e do contrato, observado o disposto no parágra-
fo único do artigo 27 da Lei Federal n ° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. - 

§ 20  - A sociedade de propósito específico poderá assumir a forma de 
companhia aberta, com ações negociadas em bolsa de valores do país ou do exterior, respei-
tado, quanto ao controle acionário, o disposto no § 1° deste artigo e na Lei Federal n°. 
6.404/76. 

§ 30  - A sociedade de propósito específico poderá, na forma do con-
trato, dar em garantia aos financiamentos contraídos para a consecução dos objetivos da 
Parceria Público-Privada os direitos emergentes do contrato de parceria até o limite que não 
comprometa a operacionalização e a continuidade das obras e serviços. 

§ 40  - A sociedade de propósito específico deverá, para celebração do 
contrato, adotar contabilidade e demonstração financeira padronizadas, compatíveis com os 
padrões mínimos de governança corporativa que vierem a ser fixadas pelo Governo Federal. 

Capítulo IV 
DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Seção I 
Composição e Competências 

Art. 19 - Fica criado o Conselho Gestor das Parcerias Público-
Privadas, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal, composto de 06 (seis) membros, in-
tegrado da seguinte forma: 

I — 01 (um) representante do Departamento Jurídico; 
II — 01 (um) representante do Departamento de Turismo, Desenvol-

vimento Econômico, Cultura, Esporte e Lazer; 
III — 01 (um) representante do Departamento de Finanças; 
IV — 01 (um) representante do Departamento de Obras e Urbanismo; 

V — 02 (dois) representantes do Departamento de Planejamento e 
Meio Ambiente. 

§ 1° O presidente do Conselho será escolhido entre os membros na 
primeira reunião. 

§ 2° O mandato do presidente será sempre de 01 (hum) ano poden-
do ser reconduzido ao cargo. 

§ 30  Participarão das reuniões do Conselho, com direito a voz, os 
demais titulares de Diretorias e de entidades da Administração Indireta que tiverem interesse 
direto em determinada parceria, em razão de vínculo temático entre o objeto desta e o res-
pectivo campo funcional. 

§ 4° O Conselho deliberará mediante voto da maioria de seus mem-
bros, tendo o Presidente direito ao voto de qualidade. 

§ 5° Caberá ao Conselho Gestor: 
I - aprovar projetos de Parcerias Público-Privadas, observadas as 

condições estabelecidas no artigo 2°; 
II - fiscalizar a execução das Parcerias Público-Privadas; 
III - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou reno-

vação dos contratos de Parcerias Público-Privadas, observado o limite temporal consignado 
na Lei Federal n° 11.079/04 - PPP; 

• 	 IV - fazer publicar no Jornal local do Município, as atas de suas reuni- /- 
ões. 

§ 6° - Ao membro do Conselho é vedado: 

tV)-(9 
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I - exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria objeto 
do PPP em que tiver interesse pessoal conflitante, cumprindo-lhe cientificar os demais mem-
bros do Conselho de seu impedimento e fazer constar em ata a natureza e extensão do con-
flito de seu interesse; 

II - valer-se de informação sobre processo de parceria ainda não di-
vulgado para obter vantagem, para si ou para terceiros. 

§ 70  - A participação no Conselho não será remunerada, sendo consi-
derada serviço público relevante. 

§ 80  - A relação dos projetos de Parcerias Público-Privadas aprovados 
pelo Conselho Gestor deverá anualmente ser publicada no Jornal local do Município, median-
te ata que conterá, entre outros, a definição de seus objetivos, as ações de governo, a justi-
ficativa quanto à sua inclusão e dados sobre a execução dos projetos. 

Seção II 
Da Competência da Secretaria de Recursos 

Art. 20 - Caberá à Diretoria Municipal de Finanças, por intermédio da 
unidade específica, executar as atividades operacionais e de coordenação de Parcerias Públi-
co-Privadas, assessorar o Conselho Gestor do PPP e divulgar os conceitos e metodologias 
próprios dos contratos de parceria, apoiada por equipe técnica. 

Capítulo VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 - Os projetos de Parcerias Público-Privadas serão objeto de 
consulta pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da publicação do edital da 
respectiva licitação, mediante publicação de aviso na imprensa oficial, em jornais de grande 
circulação e por meio eletrônico, no qual serão informadas as justificativas para a contrata-
ção, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato e seu valor estimado, fixando-
se prazo para fornecimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos com 07 (sete) di-
as de antecedência da data prevista para a publicação do edital. 

Art. 22 - A Administração Pública deverá declarar de utilidade pública 
área, local, ou bem que sejam adequados ao desenvolvimento de atividades inerentes, aces-
sórias ou complementares ao objeto do contrato de Parceria Público-Privada e à implemen-
tação de projeto associado, bem como promover diretamente a sua desapropriação. 

Parágrafo único - Caso o objeto da Parceria Público-Privada envolva a 
utilização de áreas fora dos limites do Município de São Roque, o Poder Executivo Municipal 
solicitará ao Poder Executivo Municipal abrangido e se for o caso, ao Poder Executivo Esta-
dual, a participação para que se possa cumprir o objetivo descrito no caput deste Artigo. 

Art. 23 - Os instrumentos de Parcerias Público-Privadas poderão pre-
ver mecanismos amigáveis de solução de divergências contratuais, inclusive por meio de ar-
bitragem, nos termos da legislação em vigor. 

§ 10  - Na hipótese de arbitramento, os árbitros deverão ser escolhi-
dos dentre os vinculados a instituições especializadas na matéria e de reconhecida idoneida-
de. 

§ 20  - Fica convencionado que tudo quanto for devido, em razão da 
Parceria Público Privada, eleito o foro da Cidade e Comarca de São Roque, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Art. 24 - Compete ao Conselho Gestor a elaboração do regimento in-
terno em conformidade com o Art. 19. 
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Art. 25 — As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas através 
de abertura de crédito adicional especial, podendo ser suplementada caso seja necessário. 

Art. 26 — Nos casos omissos desta Lei, serão aplicadas, subsidiaria-
mente, as disposições contidas na Lei Federal de n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário. 

Aprovado na 50a Sessão Ext 	dinária, de 12/12/2013. 

RODRIG PrES DE OLIVEIRA 

M/ 
ON CORRE 

2° VI e-Presidente 

MARCOS AUGUSTO SA H/DE 
1° Secretário/ 

30 	LEXANDRE RODRIGO SOARES 
2° Secretário 
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LEI 4.137 
De 14 de janeiro de 2014 

PROJETO DE LEI N.° 75/13-E, 
De 5 de dezembro de 2013. 
AUTÓGRAFO N.° 4.098 de 12/12/2013. 
(De autoria do Poder Executivo) 

Institui o Programa de Parcerias Público-Privadas — 
PPP no Município de São Roque e dá outras 
providências. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 
suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Capítulo I 

PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de São Roque, de 
sua administração direta e indireta, o Programa de Parcerias Público-Privadas - PPP, 
destinado a fomentar, coordenar, regular e fiscalizar a atividade de agentes do setor privado, 
os quais, na condição de parceiros da Administração Pública, venham a atuar no 
implemento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do Município e ao bem estar 
coletivo. 

§ 1° - A PPP observará as seguintes diretrizes: 
I- 	a contratação de parceria público privada será precedida de 

licitação na modalidade de concorrência; 
11 - eficiência no cumprimento das finalidades do Programa, com 

estímulo à competitividade na prestação de serviços e à sustentabilidade econômica de 
cada empreendimento; 

III - a necessidade de vantagem econômica e operacional da 
proposta para o Município e a melhoria da eficiência no emprego de recursos públicos, 
relativamente a outras possibilidades de execução direta ou indireta; 

IV - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços 
e dos agentes privados incumbidos de sua execução; 

V - indisponibilidade das funções política, normativa, policial, 
reguladora, controladora e fiscalizadora do poder público; 

VI - universalização do acesso a bens e serviços essenciais; 
VII - transparência e publicidade dos procedimentos e decisões; 
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VIII - responsabilidade fiscal na celebração e .execução dos 
contratos; 

IX - responsabilidade social; 
X - responsabilidade ambiental. 
§ 2° - A PPP será desenvolvida por meio de adequado planejamento, 

que definirá as prioridades quanto à implantação, expansão, melhoria, gestão ou exploração 
de bens, serviços, atividades, infra-estruturas, estabelecimentos ou empreendimentos 
públicos. 

§ 3° - A execução dos projetos de parceria público-privada deverá 
ser acompanhada permanentemente, a fim de que se possa, por meio de critérios objetivos 
previamente definidos, avaliar a eficiência do projeto e de sua execução. 

Art. 2° - São condições para a inclusão de projetos na PPP: 
I - efetivo interesse público, considerando a natureza, relevância e 

valor de seu objeto, bem como o caráter prioritário da respectiva execução, observadas as 
diretrizes governamentais; 

II - estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das 
metes e resultados a serem atingidos, prazos de execução e de amortização do capital 
investido, bem como a indicação dos critérios de avaliação ou desempenho a serem 
utilizados; 

III - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, em 
função de sua capacidade de aferir, de modo permanente e objetivo, o desempenho do ente 
privado em termos qualitativos e quantitativos, bem como de parâmetros que vinculem o 
montante da remuneração aos resultados atingidos; 

IV - a forma e os prazos de amortização do capita! investido pelo 
contratado; 

V - a necessidade, a importância e o valor do serviço ou da obra em 
relação ao objeto a ser executado. 

Parágrafo único. A aprovação do projeto fica condicionada ainda ao 
seguinte: 

I - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro para 
toda a vigência contratual; 

II - demonstração da origem dos recursos para sai custeio; . 
III - comprovação de compatibilidade com a Lei orçamentária anual, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Capitulo II 
DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E SEUS CONTRATOS 

Seção I 
Conceitos e Princípios 

Art. 3° 	Parceria Público-Privada é o contrato administrativo de 
concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa, na forma estabelecida por 
legislação federal correlata, inclusive no que diz respeito às normas de licitação, limites para 
assunção de encargos, contratação e participação tarifária, celebrado entre a Administração 
Pública Direta e Indireta, neste último caso, sempre com a interveniência do Município, e 
entidades privadas, através do qual o agente privado participa da implantação e do 
desenvolvimento da obra, serviço ou empreendimento público, bem como da exploração ou 
da gestão, total ou parcial, das atividades deles decorrentes, cabendo-lhe contribuir com 
recursos financeiros, materiais e humanos, observando além das diretrizes estabelecidas na 
legislação federal, e das disposições contidas no Capitulo 1 desta Lei, as seguintes 
diretrizes: 
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I - eficiência no cumprimento das missões do Município e no 
emprego dos recursos da sociedade; 

II - qualidade e continuidade na prestação de serviços; 
III - repartição dos riscos, entre os entes privados, de acordo com a 

sua capacidade em gerenciá-los; 
IV - sustentabilidade econômica da atividade; 
V - remuneração do contratado vinculada ao seu desempenho. 
Parágrafo único - O risco inerente a insustentabilidade financeira da 

parceria, em função de causa não imputável a descumprimento ou modificação unilateral do 
contrato pelo parceiro público, ou alguma situação de força maior, deve ser, tanto quanto 
possível, transferido para o parceiro privado. 

Seção II 
Do Objeto 

Art. 4° - Podem ser objeto de Parcerias Público-Privadas: 
1 - a delegação, total ou parcial, da prestação ou exploração de 

serviço público, precedida ou não da execução de obra pública; 
II - a prestação de serviços públicos, tanto à Administração Pública 

como à comunidade, precedida ou não de obra pública, excetuadas as atividades exclusivas 
de Estado; 

III - a implantação, execução, ampliação, melhoramento, reforma, 
manutenção ou gestão de infra-estrutura pública, incluídas as recebidas em delegação da 
União e do Estado, conjugada à manutenção, exploração, ainda que sob regime de locação 
ou arrendamento, e a gestão destes, ainda que parcial, incluída a administração de recursos 
humanos, materiais e financeiros voltados para o público em geral; 

IV - a exploração de bem público; 
V - a exploração de direitos de natureza imaterial de titularidade do 

Município, tais como marcas, patentes, bancos de dados, métodos e técnicas de 
gerenciamento e gestão, resguardada a privacidade de informações sigilosas; 

V1 - a execução de obra, a locação ou o arrendamento de obra a ser 
executada, à administração pública; 

VII - a exploração de serviços complementares ou acessórios, de 
modo a dar maior sustentabilidade financeira ao projeto, redução do impacto tarifário ou 
menor contraprestação governamental. 

§ 1° - Os contratos de PPP's não excluirão a participação do Poder 
Legislativo e/ou das Agências Reguladoras, do controle social das tarifas. 

§ 2° - Não serão objeto de Parcerias Público-Privadas a mera 
terceirização de mão-de-obra e as prestações singelas ou isoladas de obras civis, bem 
como não será considerada parceria público-privada, a realização de obra pública sem 
atribuição ao contratado de mantê-la e ou explorá-la, ainda que sob o regime de locação ou 
arrendamento. 

§ 3° - Os contratos de Parcerias Público-Privadas deverão prever 
que, no caso de seu objeto reportar-se a setores regulados, a regras de desempenho das 
atividades e serviços deverão ficar submetidas àquelas determinadas pela agência 
reguladora correspondente. 

§ 40  As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por 
cento),da remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão 
de autorização legislativa específica. 

Seção III 
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Da Formalização do Contrato de Parceria Público-Privada 

Art. 5° - Os contratos de Parcerias Público-Privadas regér-se-ão pelo 
disposto nesta Lei, na legislação Federal correspondente, pelas normas gerais do regime de 
concessão e permissão de serviços públicos, de licitações e contratos administrativos e 
deverão obrigatoriamente estabelecer: 

I - as metas e os resultados a serem atingidos, cronograma de 
execução e prazos estimados para seu alcance, bem como os critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante adoção de indicadores capazes de 
aferir o resultado; 

II - o prazo de vigência, limitado a um mínimo de 05 (cinco) anos e a 
um máximo de 35 (trinta e cinco) anos; 

III - a remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados e, 
observada a natureza do instituto escolhido para viabilizar a parceria, o prazo necessário à 
amortização dos investimentos; 

IV - as formas de remuneração e de atualização dos valores 
contratuais; 

V - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao Parceiro 
Privado; 

VI - o compartilhamento, com a Administração Pública, em partes 
iguais, dos ganhos econômicos decorrentes da redução do risco de crédito dos 
financiamentos da parceria e do ganho de produtividade apurados na execução do contrato; 

VII - as hipóteses de extinção antecipada do contrato e os critérios 
para cálculo, prazo e demais condições de pagamento das indenizações devidas: 

VIII - cláusulas que, dependendo da modalidade escolhida, prevejam: 
a) a obrigação do contratado de obter recursos financeiros 

necessários à execução do objeto e de sujeitar-se aos riscos do negócio, bem como as 
hipóteses de exclusão de sua responsabilidade; 

b) possibilidade de término do contrato não só pelo tempo decorrido 
ou pelo prazo estabelecido, mas também pelo montante financeiro retornado ao contratado 
em função do investimento realizado. 

IX - identificação dos gestores responsáveis pela execução e 
fiscalização; 

X - a periodicidade e os mecanismos de revisão para: 
a) manutenção do inicial equilíbrio econômiCo-financeiro dos 

contratos; 
b) preservação da atualidade da prestação dos serviços objetos da 

parceria. 
XI - retenção de parcelas em caução, compatibilizada com os gastos 

necessários à manutenção ou à realização de investimentos, observado o período máximo 
de 12 (doze) meses anteriores ao término do contrato, até o.  seu termo, objetivando garantir 
a integralidade do empreendimento, às quais serão liberadas após o término do contrato; 

XII - os fatos que caracterizam a inadimplência pecuniária do 
parceiro público, os modos e o prazo de regularização, bem como a forma de notificação da 
inadimplência ao gestor do fundo garantidor, pelo parceiro privado; 

XIII - as hipóteses de encampação. 
XIV — a vedação da celebração de contratos cujos valores sejam 

inferiores à R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 
§ 1° - Compete ao Poder Público declarar de utilidade pública os 

bens que, por suas características, sejam apropriados ao desenvolvimento de atividades 
inerentes, acessórias ou complementares ackbbeto do contrato, bem como à 
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implementação de projetos associados, podendo promover as requisições e as 
desapropriações diretamente ou mediante outorga de poderes ao contratado. 

§ 2° - As indenizações de que trata o inciso VII deste artigo poderão 
ser pagas à entidade financiadora do projeto de Parceria Público-Privada. 

§ 3° - As cláusulas de atualização automática de valores, baseadas 
em índices e fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem a necessidade de 
homologação por parte da Administração Pública, exceto se esta publicar, até o advento do 
primeiro vencimento de fatura, após a data da atualização, razões fundamentadas em lei ou 
no contrato para a não-homologação ou se a legislação aplicável exigir. 

§ 4° - Na extinção da concessão, serão observados: 
- retornam ao Município todos os bens reversíveis, direitos e 

privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital e estabelecido no 
contrato; 

II - haverá a imediata assunção do serviço pelo Município, 
procedendo-se aos levantamentos, avaliação e liquidação necessários, com ocupação das 
instalações e utilização de todos os bens reversíveis; 

III - nos casos de advento do termo contratual e de encampação, o 
Município, antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e 
avaliações necessários à determinação dos montantes da indenização que será devida à 
concessionária, na forma dos incisos IV e V deste parágrafo; 

IV - a reversão no advento do termo contratual far-se-á com a 
indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a 
continuidade e atualidade do serviço concedido; 

V - considera-se encampação a retomada do serviço pelo Município 
durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 
específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do inciso anterior. 

§ 50  - Além da avaliação e aprovação do Conselho Gestor de PPP, a 
abertura do processo licitatório para contratar Parceria PúblicoTPrivada está condicionada às 
normas da Lei n0  8.66/93 e da Lei Complementar Federal n° 101/00. 

Seção IV 
Da Remuneração 

Art. 6° - A remuneração ao contratado, observada a natureza jurídica 
do instituto ,escolhido para viabilizar a parceria, poderá ser feita mediante a utilização isolada 
ou combinada das seguintes alternativas: 

I - tarifas cobradas dos usuários e/ou dos Municípios; 
11- pagamento com recursos orçamentários ou do tesouro Municipal; 
III - cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens 

públicos materiais ou imateriais; 
IV - cessão de créditos não-tributários do Município; 
V - transferência de bens móveis e imóveis; 
VI - outorga de direitos sobre bens públicos dominiais; 
VII - outras receitas alternativas, complementares, acessórias, ou de 

projetos associados; 
VIII - outros meios admitidos em lei. 
§ 1° - A remuneração ao parceiro privado somente se iniciará quando 

o serviço, obra ou empreendimento contratado estiver disponível para utilização. 
§ 2° - Em se tratando de Parceria Público-Privada que importe na 

execução de obra pública, fica vedado à Administração Pública realizar aporte de capital até 
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a sua completa implantação e disponibilização para uso, salvo os bens imóveis, móveis e 
semoventes de propriedade do Município. 

§ 3° A remuneração citada no parágrafo primeiro poderá ser 
vinculada à disponibilização ou ao recebimento parcial do objeto do contrato de Parceria 
Público-Privada nos casos em que a parcela a que se referir puder ser usufruída 
isoladamente pelos usuários do serviço ou pela administração contratante e desde que o 
parceiro privado forneça o completo acesso aos dados e informes, inclusive para possíveis 
revisões Contratuais. 

Art. 7° - As Parcerias Público-Privadas, para fins desta Lei, serão 
remuneradas segundo critérios de desempenho, em prazo compatível com a amortização 
dos investimentos realizados. 

Art. 8° - O edital de licitação poderá prever em favor do parceiro 
privado outras fontes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, 
conferir maior sustentabilidade ao projeto ou propiciar menor contraprestação 
governamental. 

Art. 9° - Sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente, 
o contrato poderá prever, para a hipótese de inadimplemento da obrigação pecuniária a 
cargo do contratante, o acréscimo de multa de 2% (dois por cento) sobre os valores 
vencidos e  não pagos, e juros segundo a taxa que estiver em vigor para a mora no 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Pública Municipal. 

Seção V 
Da Responsabilidade e das Obrigações dos Parceiros Privados 

Art. 10 - As Parcerias Público-Privadas determinam para os agentes 
do setor privado: 

1 - a assunção de obrigações de resultado definidas pelo Poder 
Público, com liberdade para a escolha dos meios para sua implementação, nos limites 
previstos no instrumento; 

II - a submissão ao controle do Poder Público permanente dos 
resultados, como condição para percepção da remuneração e pagamento; 

III - o dever de submeter-se à fiscalização do - poder Público, 
permitindo o acesso de seus agentes às instalações, informações e documentos inerentes 
ao contrato, inclusive seus registros contábeis; 

IV - sujeição aos riscos do empreendimento, salvo nos casos 
expressamente previstos no edital de licitação e no contrato. 

Art. 11 - Para contratar com a Administração Pública, o parceiro 
privado ainda obriga-se a demonstrar e comprovar a capacidade técnica, econômica e 
financeira para a execução do contrato. 

Capítulo III 
DA CONTABILIDADE DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Art. 12 - Os contratos de Parcerias Público-Privadas estão baseados 
na realização contínua e plena de atividades que as caracterizam como prestação de 
serviços. 

Parágrafo único - Em conformidade com a Lei Complementar n° 
101/00, os contratos de Parcerias Público-Privadas que ultrapassarem o prazo de 02 (dois) 
anos são considerados despesas de caráter continuado, sendo obrigatórios os 
procedimentos definidos nos artigos 16 e 17 da referida legislaçã 
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Art. 13 - Os projetos de Parcerias Público-Privadas deverão ser 
contabilizados como serviços de terceiros, em conformidade com as Portarias da Secretaria 
do Tesouro Nacional ou legislação superior, de acordo com o valor estimado para cada 
exercício financeiro. 

Art. 14 - Os programas e atividades relacionados com Parcerias 
Público-Privadas (PPP) devem ser indicados na Lei Orçamentária de forma individualizada, 
com a descrição do Projeto e o total de créditos orçamentários para sua execução. 

Art. 15 - O Poder Executivo Municipal encaminhará juntamente com 
o Projeto da Lei Orçamentária Anual, documento intitulado "Anexo dos Programas de 
Parcerias Público-Privadas", indicando os valores dos créditos orçamentários, 
individualizados para cada projeto, suficientes para o custeio destes no exercício referido. 

Parágrafo único - Os valores destinados no Projeto da Lei 
Orçamentária Anual devem incluir, obrigatoriamente, o valor estimado de reajuste definido 
no contrato de parceria. 

Capítulo IV 
DAS GARANTIAS 

Art. 16 - As obrigações contraídas pela Administração Pública 
oriundas de contrato de Parceria Público-Privada, sem prejuízo de outros mecanismos 
admitidos em lei, e desde que observadas a legislação pertinente, em especial a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, poderão ser garantidas através de: 

I - fundo garantidor; 
II - fundos especiais; 
Ill - seguro garantia; 
IV - vinculação de receitas, observando o disposto no artigo 167, IV, 

da Constituição Federal e no artigo 176, IV, da Constituição do Estado de São Paulo; 
V - instituições financeiras ou organismos internacionais. 
§ 1° - Além das garantias referidas no caput deste artigo, o contrato 

de parceria poderá prever a emissão de empenhos relativos às obrigações da Administração 
Pública, diretamente em favor da instituição financiadora do projeto e a legitimidade desta 
para receber pagamentos por intermédio do fundo garantidor. 

§ 2° - O direito da instituição financiadorá citado no parágrafo acima 
se limita à habilitação para receber diretamente o valor verificado pela Administração 
Pública na fase de liquidação, excluída sua legitimidade para impugná-la. 

§ 3° - Ficam o Município e. suas Autarquias autorizados a 
participarem do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Município de São 
Roque. 

Art. 17 - Para concessão de garantia adicional ao cumprimento das 
obrigações assumidas pela Administração Pública, fica o Município autorizado a integralizar 
recursos, na forma que dispuser ato do Poder Executivo, em Fundo Fiduciário de incentivo 
às Parcerias Público-Privadas. 

§ 1° - A integralização de recursos em Fundo Fiduciário poderá ser 
realizada com os seguintes recursos públicos: 

I - dotações consignadas no orçamento, créditos adicionais e 
suplementares; 

II - transferência de ativos não financeiros; 
III - transferência de bens móveis e imóveis, observado o disposto 

em lei; 
IV - outras formas previstas na legislação. 
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§ 2° A integralização de recursos no Fundo Fiduciário, mediante a 
transferência de ações de companhias estatais ou controladas pela Administração Pública, 
não poderá acarretar a perda do controle acionário do Município. 

Capítulo V 
DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO 

Art. 18 - Será constituída, pelo parceiro privado, uma sociedade de 
propósito específico incumbida de implantar e gerir o objeto de parceria, ainda que 
parcialmente, à qual caberá a propriedade dos bens resultantes do investimento, durante á 
vigência do contrato, até que se dê a amortização do investimento realizado. 

§ 1° - A transferência do controle da sociedade de propósito 
específico e constituição de garantias ou oneração estarão condicionadas à autorização 
expressa da administração pública, nos termos do edital e do contrato, observado o disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n ° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

§ 2° - A sociedade de propósito específico poderá assumir a forma 
de companhia aberta, com ações negociadas em bolsa de valores do país ou do exterior, 
respeitado, quanto ao controle acionário, o disposto no § 1° deste artigo e na Lei Federal n°. 
6.404/76. 

§ 3° - A sociedade de propósito específico poderá, na forma do 
contrato, dar em garantia aos financiamentos contraídos para a consecução dos objetivos 
da Parceria Público-Privada os direitos emergentes do contrato de parceria até o limite que 
não comprometa a operacionalização e a continuidade das obras e serviços. 

§ 4° - A sociedade de propósito específico deverá, para celebração 
do contrato, adotar contabilidade e demonstração financeira padronizadas, compatíveis com 
os padrões mínimos de govemança corporativa que vierem a ser fixadas pelo Governo 
Federal. 

Capítulo IV 
DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Seção I 
Composição e Competências 

Art. 19 - Fica criado o Conselho Gestor • das Parcerias Público-
Privadas, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal, composto de 06 (seis) membros, 
integrado da seguinte forma: 

I — 01 (um) representante do Departamento Jurídico; 
II — 01 (um) representante do - Departamento de Turismo, 

Desenvolvimento Econômico, Cultura, Esporte e Lazer; 
Ilt — 01 (um) representante do Departamento de Finanças; 
IV — 01 (um) representante do Departamento de Obras e Urbanismo; 
V — 02 (dois) representantes do Departamento de Planejamento e 

Meio Ambiente. 
§ 1° O presidente do Conselho será escolhido entre os membros na 

primeira reunião. 
§ 2° O mandato do presidente será sempre de 01 (hum) ano 

podendo ser reconduzido ao cargo. 
§ 3° Participarão das reuniões do Conselho, com direito a voz, os 

demais titulares de Diretorias e de entidades da Administração 1 direta que tiverem 
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interesse direto em determinada parceria, em razão de vínculo temático entre o objeto desta 
e o respectivo campo funcional. 

§ 4° O Conselho deliberará mediante voto da maioria de seus 
membros, tendo o Presidente direito ao voto de qualidade. 

§ 5° Caberá ao Conselho Gestor: 
I - aprovar projetos de Parcerias Público-Privadas, observadas as 

condições estabelecidas no artigo 2°; 
II - fiscalizar a execução das Parcerias Público-Privadas; 
III - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou 

renovação dos contratos de Parcerias Público-Privadas, observado o limite temporal 
consignado na Lei Federal n° 11.079/04 - PPP; 

IV - fazer publicar no Jornal local do Município, as atas de suas 
reuniões. 

§ 6° - Ao membro do Conselho é vedado: 
I - exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria objeto 

do PPP em que tiver interesse pessoal conflitante, cumprindo-lhe cientificar os demais 
membros do Conselho de seu impedimento e fazer constar em ata a natureza e extensão do 
conflito de seu interesse; 

II - valer-se de informação sobre processo de parceria ainda não 
divulgado para obter vantagem, para si ou para terceiros. 

§ 7° - A participação no Conselho não será remunerada, sendo 
considerada serviço público relevante. 

§ 8° - A relação dos projetos de Parcerias Público-Privadas 
aprovados pelo Conselho Gestor deverá anualmente ser publicada no Jornal local do 
Município, mediante ata que conterá, entre outros, a definição de seus objetivos, as ações 
de governo, a justificativa quanto à sua inclusão e dados sobre a execução dos projetos. 

Seção II 
Da Competência da Secretaria de Recursos 

Art. 20 - Caberá à Diretoria Municipal de Finanças, por intermédio da 
unidade específica, executar as atividades operacionais e de coordenação de Parcerias 
Público-Privadas, assessorar o Conselho Gestor do PPP e divulgar os conceitos e 
metodologias próprios dos contratos de parceria, apoiada por equipe técnica. 

Capítulo VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 - Os projetos de Parcerias Público-Privadas serão objeto de 
consulta pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da publicação do edital da 
respectiva licitação, mediante publicação de aviso na imprensa ofiCial, em jornais de grande 
circulação e por meio eletrônico, no qual serão informadas as justificativas para a 
contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato e seu valor estimado, 
fixando-se prazo para fornecimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos com 07 
(sete) dias de antecedência da data prevista para a publicação do edital. 

Art. 22 - A Administração Pública deverá declarar de utilidade pública 
área, local, ou bem que sejam adequados ao desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares ao objeto do contrato de Parceria Público-Privada e à 
implementação de projeto associado, bem como promover diretamente a sua 
desapropriação. 

Parágrafo único - Caso o objeto da Parceria Público-Privada envolva 
a utilização de áreas fora dos limites do Município de S. oque, o Poder Executivo 
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Municipal solicitará ao Poder Executivo Municipal abrangido e se for o caso, ao Poder 
Executivo Estadual, a participação para que se possa cumprir o objetivo descrito no caput 
deste Artigo. 

Art. 23 - Os instrumentos de Parcerias Público-Privadas poderão 
prever mecanismos amigáveis de solução de divergências contratuais, inclusive por meio de 
arbitragem, nos termos da legislação em vigor. 

§ 1° - Na hipótese de arbitramento, os árbitros deverão ser 
escolhidos dentre os vinculados a instituições especializadas na matéria e de reconhecida 
idoneidade. 

§ 2° - Fica convencionado que tudo quanto for devido, em razão da 
Parceria Público Privada, eleito o foro da Cidade e Comarca de São Roque, com renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Art. 24 - Compete ao Conselho Gestor a elaboração do regimento 
interno em conformidade com o Art. 19. 

Art. 25 — As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas 
através de abertura de crédito adicional especial, podendo ser suplementada caso seja 
necessário. 

Art. 26 — Nos casos omissos desta Lei, serão aplicadas, 
subsidiariamente, as disposições contidas na Lei Federal de n° 11.079, de 30 de dezembro 
de 2004. 

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário. 

PREFEITURA DA ESTÁ 	ISTICA DE SÃO ROQUE, 14/0112014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE  

Cidade Monumento da Ilholde Palita 
URU Maude Namonaadade 
IMMO DE MIAS 
DATA: 31/12/2012 

DENOMINAÇÃO 
TOTAL DE CONTRATADOSDOS 

TEMPORARIAMENTE NO 
EXERCITO° 

TOTAL DE 
CONTRATADOS 
EXISTEM-1ES EM 

31/12/2012 
AGENTE DE SAÚDE PUBLICA 1 1 
APRENDIZ IR 20 
AUXILIAR 00 PROJETO DENODE 17 76 
CENTISTA 4 

DENTISTA PROTESISTA 1 1 
ENFERMEIRO NEONATOLOOISTA 1 4 
ENFERMEIRO OBSTETRA 3 
MEDICO ANESTESIOLOGISTA 1 1 
MEDICO CIRURGIÃO GERAI 1 
MEDICO CLINICO GERAL 16- 33 
MÉDICO GENERALISTA 1 1 
MEDICO GINEcoloGISTA 1 
MÉDICO OTORRINDLARINGOLOOTSTA 2 2 
MÉDICO PEDIATRA 2 3 
MÉDICO PEDIATRA NEONATOLOGYSTA 3 
Jaco PSIQUIATRA 4 à 
MÉDICO TRAMIAORTOPEDMIA t 1 
OPERADOR DE SISTEMA 

PRCAFESSOR MUAR OE ED11CJÇ 	MECA I 14 13 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 1 

TOTAL C 177 

Sito IA**. 21 do jim* de 2013. 

José Carlos Prudlricio 
Chefe de Gabinete da SEAD 

Sábado, 11 de fevereiro de 2 014 
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dm 0310104 á 02101/15.Vaior Total do Canoa* RS 1593624. 
11.1ifkiMM: Lel Ideal Ir L64403 art. 57. . 510 Dana 
07 de km** de 2014. Vertesse B. 1 Una Superintendam 

51545V. 

SARUTM Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARUTAIA 

Aseso DE ucancAc 
atado MESMO& Prosaola 
Objeto: Moia ennamial - REGISTRO DE PRE(05 Ora 

edential leentmento de mede mentos. toa Mor desceste 
solve apreços do T)brica tef)da abada ABC Fama. 

Medramo.  dia 25 de fevereiro de 1014. as IODO botas 
Edital complea e Mores frolemmies Setor de teimas 

da Parkiltaa - Ima Sada CatannA 47 - Sanda15.5" • Sm DD 
33137.12970 a vmmautaasp.pov.  br  

Mortoià 07 de knellinl de 2014 
robe Monto DAM 
Relate MuUdad 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCiAl N• t6/2014 
Oblata "Mak Prerenci. - Mesmo DE PREÇOS para a 

(..111~.0 de ~pus pau pteseaçâo de tneroo pema, 
ou cumba seu Irma ~Mal 

Vervármato dm 26 de Brema de zou,es looe hm% 
Edtal completo e maiores inlonnaphes Seu de lkimedes 

da Prekibra - Roa Santa Cauta 47 • 5.0701.50 • fone 1141 
3387.11970 ou whesannalesp000le 

Samak 97 de remei* de RD* 
Joãohdatio Poleai 
P.1.70~1 

SEKTA0ZINHC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S E RTÃO7JNHO 

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DO 
PREGÃO N•8106114 

001E10, CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
RE 5E0405 05 TRANSPORTE CR ESTUDANTES 9011 IAE10178 
0108115 DE SER9A0111010 ATE O MUNICIPID DE JABOTKABAL 
E VICE-VERSA.  

PICA PRORROGADA A DAR DE ABERTURA 00 PRESENTE 
PRE•GAGS gut som REALIZADO No DIA 13161710 As 1420 
HORAS, RUMO 00101600 O DIA 19/022014. AS 1530 
HORAS, PARA A ESTUGA Dos ÉIMISPE5 -  PROPOSTA E 
11ABISITAÇAD 

O pagão supra será malhado na soa de Ucluçtes - No, 
1•1~. doo á hm AprIgh de araDja 01. SertioalduSP 
O Edital Mei ser udirado SILO UI Dopa de Urimptes de 
Ludriple ser amarias dos 11130 ás 11:30 e Mi 1310 às 1710 
Foras e no *e werasenaotialuslogovir 

IPIFORAWORS, TEL. 009105.3044 ou 2105•1051 
Secreta* de Adreiohtração: *Mo. de Licitapies 07 * 

ferado de 2114. 
Eme Ralael Imane, 
Pregoeiro 
PREGOE 

012114 
001E117: CONEATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 

DE COBERTURAS PIRAMIDAA rECNio*Paa CIFRADO* I 
BANHEIRAS CIUMICOS 

ABERTURNENCIRRAP4EIRO: se daelt Ia 09,00 hada do dia 
200212014, pata entrega das envelopes. popa.* ~Man 

AP 01 114 
011E1lknou5ç00w CLORO chá PO. 
ABERTIMMENCERRALIENICsodarà às IMOD boas do da 

2010222014 pra puem dos erradopes xaputa e ~MU 
/10 lidiaples *pra se* rodados na sola de IRMO. -

Poso IduedeipoLsito á Rua Mole do Am.a 037. Serdodrior 
SP Os UM palerao ser redradas junte ao Dental Licitações 
do Munidplo ma horários das 08•30 às 11:30 e das 1300 às 
1700 Mam do eira avemseetambhoropuhr. 

RIFORMAÇOES,TEL TM 2185.3014 ou 2105-31752. 
Secreta* ee ~kg Opta. de Lkitasbes. 017 de 

fome* de MA 
Edee 	!menu 
'maneire 

SERVIÇO DE Mu, ESGOTO 
E MEIO AMBIENTE 
108190110/1010p5AçA0 00 P1E60319 007114. 
(afete CONTRATMODE DEUSA BROMMADA PARA 

1101.1151(1.0 CO INVERSOR DE PRECUENCIA PARA O POÇO 34 
Calos ~a Sara. Superbiondeite do SABIAS oe 

das atrk*des que lhe sio contendas par lel I03MCA066 
toda asa* posticados pela Sra. **Delta e 1,04* de Moo 
na ~ema Exila** ~mia& do Ppo uma uso à 
aproa ~Palas. raspeikm Item confonne espeellustle 

leve a* mudara a empresa DOTOCA NKCILICCI 
UVA,* relação ao*. de Marta *Ma 

hosidtodas de praxe. 
INFORIAAÇOES: TIL 4510394&1646. 
DeparlasealoAdralehlraliva D7 do teme* de 1014 
Cada Mera Sami 
sueednioeleate 

SOCORRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO 

• enna 06 de Maar. de 2014. 
Medo de Maneio: 
CONTPADUIT0 Mmnkipio de Mona CONTRATADO: 521- 

VALIA AMIKESE. COFIO: Iam de Adhemenao 3 Coma 
d obo de Mond ou prolisslone I tastatimno para a pastaçie 
de uniram ~do 3 nakação um* de Cr* lenis 
Paola.* ~mal e Coda** pua realuação de seeese 
gamado moda adorem especrlegoes *seitas na anue 
▪ - Pr.* Lido do Edial. VALOR.. RI 10.0779.138. ASSR1A. 
nem x72012014. vs6ENcuL 12 Meei ma PROCESSO IP 
003/201 AMES • CONVITE s• 00312011 

CONTRATAIRE: Muni** de Soam CONIRMADD 
SARA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E FICRECAD 
RADIOLOG 1CA LTDA. OBIETD: Tento de Munem. á PlaS. 
TAÇA° DO SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 00011(00 MAMO-
01CA EM 105141£1105 ODIADOS PEIO DEPARTAMENTO 
DE SADM OESTA PAUNKIPAUDAVE. VALOR' 175.55. ASSUA. 
TURA: 29/119013. VIGENOlk .1* 27912015. PRtias.  SO IP 
Dl N201211.614 • 015196471.005/1011 

Parla Reinai& de Faria - Presklente da Clenethe 
lititesdas. 

SOROCARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Adonae aberta na Praeioda do Samba o NULO 
0E7RO0100 rt• 0212011 • CPL 09 103117613. denhado. 
MESMO DE PREÇO DETESTES PARLEM/0511C° E 4E5910 
SA DE DENGUE PARA U50 NO LABORATORIO MUIROPAL DE.  
ANPAUSES CUECAS AsEEDRA dA 200212014 ás IODO bom , 
almoçam gebo dm ermalkilarnesdnembe - ara 115) 3138 
1791 ou e-mails muminralusrombaspamehr e pregãolascoo-
cabaspgrcla Munia. 011 de Mentira de 2014. -MARCELO 
EMITIR° - Pregoeiro 

Aelme roeram Prefeitura de Samba o PREGAI) 
PRESENCIAL M 0052014 • CPI a* 0001011 Manado de 
REGISTRO DE Pegos mu SERVIÇO DE 0004(40 MESURA 
DIA 25202/2011 às 15:00 Mas. Mimem pelo me dm. 
sumbeadamehr Weelaçain / bramem andem.* Pregão 
• ire 051 32184191 as em* orootinallsorocalia40-974. 
br e proMOsonamimpsovár Yamaha, 09 de lameiro* 
2014 MARCELO TRONTINO - Premam 

da Via ANdomida. har., Ares. a• 2.435791 Objeto:Adita pcla 1 
pronaga o pune de vrobadat16.11.13 a 31.12.11 São Visem. 
Ide ~ire de 1014. CREMA DA DOM CALÇADA- Secretária 
de Educação 

Enraio de VehroAffitho e.°09 ao instunente de Coeva* 
celebrado sere aPrehlara de MoVnente caçoou da Prata • 
Asiotenda Educacional. hoc.Aon. n.•5056107.024M:Adita 
ma prorrogar 0 mano do ~Lin 0201.13 a 31.12.11 Sio 
Veent* Ode fevereiro de 2011 CIEU7A 124 SILVA CALÇADA -
Sentado de [durma. 

Emalo de 1ormoAditheo4*21 aolatruadd Comado 
celebrado entre a *eleita. de Ske*ente e a Moclaçáo And-
gos dm Rodos Nabo RI Bramo ladro Rio Negro Clumente-
Melo VAIEM& Nova. Proc. Adéo. n.• 1552099. Obata Adia 

•Pu ammagm a elniedat mau a 31.11.13. SM Multe 
de Ireadm de 2014. OMINA DA ALVA (ALÇADA - Mataria 
de tdoceçáo 

Fadara de Intinevesm de CoeseAle celebrado entre a 
PFeteitree de Uo dite* e a Caba de Saúde e Pecúlio dos 
SereidereS Munisipals do São acuro Proc./idos. fs. }USEM. 
°New Cem% reciproca se sereidores miblans nrunkipals 
%gema 1.1.148 31.12.11 SàoVeme.11 de 'memoro de 2014. 
Uds CW000111 - Fretei* ' 

DOUTO 81 1EN40 DE MERA AO CEARAM OE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS V 1013 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
- PROC. ADM. 20060013 - Meto: Prestopit á serviços 

Conoticaçáo visual na Rede de Ensino do LIMOAL,. Con-
Oatanng fveleilura de São ~te (aramada Companhia de 
Demvorannertio de Sáo Marde-CODESAVI. kV, Lel /dm! 
0.• 1166693 570 Venue. 8 de levereáo de 2014. MULA DA 
51VA CALÇADA • Secretaria da Dkrasio 

FORAL IV 138/13 •PREGAS) PRESENCIAL PAPA REGISTRO 
OF Pla(05 ums - MIM ADM, 8.41.93013 - Objeto: 
**Rio lie tontos lesdne. de Banem saiam e peba pare sue 
da Diretoria de Alir0.1"10 Exstar 106E1 pele pedede de 72 
meses O Credentlamente e o Nabineefflo dos Papasses sell* 
no dto 2010214 ás 10 horas e leranialanmet piso iambo 

Cradenciamento terá abo a Sessio.da Disputo de Preços 
Edital à &Doação no melo", 010~6 hurrihmsmovIs 
dansp400eivhditalAndexasis Coroam pata esclarecimentos 
larirh 013I3579.13197320 e ernak caukoompreseme 
ekentespombr. Sértntente, 8 de iftererro de 2014. (ASSO 
4I00I33 FARINA ERROR - Elinnor de Pdaleiais 

A IMPRENSA OFICIAL DE 051A00 SA garante o aukodicidade *iole docUmenlo 
quando visuaimado diretamente no portal vemihnpronsafficiatdorniar 
sábado, 8 de fevereiro de 2014 às 013522. 



.r."-  
Pubiicado no Doma! 	  

n.° 7 .7`f h, C 10  dia 28 1 02 f a l (/` 

Ato Normativo 	Lei 	4.13A 12  
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